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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
............................................................................................................................................. 

 
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na 
seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 
no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o 
inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e 
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente 
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ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a 
que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

 
Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego 

dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
............................................................................................................................................. 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 

2011, 20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais 
e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 56, de 2007) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 
transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, 
I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das 
destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 27, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a 
arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, 
da Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000 

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento 
do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste 
artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 
5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

 
Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados 

nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  
I – no caso da União:   
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a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de 

saúde no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  
b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB;  
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 
157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas 
aos respectivos Municípios; e  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem 
percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, 
até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um 
quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por 
cento.  

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por 
cento, no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em 
ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei.  

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a 
mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e 
fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição 
Federal.  

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir 
do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios o disposto neste artigo.  (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

Institui Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide), e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se 
refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei 
orçamentária, ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de 
gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 
petróleo e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos 

obtidos da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei 
específica.  

 
Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser 

aplicado, obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes, o percentual a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, 
calculado sobre a arrecadação da contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os 
respectivos adicionais, juros e multas moratórias cobrados, administrativa ou 
judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º desta Lei e a parcela 
desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito 
Federal, trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do 
encerramento de cada trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa 
finalidade no Banco do Brasil S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser 
indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes 
critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária 
federal e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, 
conforme estatísticas elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes - DNIT;  
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II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e 

no Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas 
elaboradas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme 
apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e 
o Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao 
Distrito Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de 
participação dos Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas 
da União na forma do § 2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano 
imediatamente anterior, observado o seguinte cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do 
§ 2º deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os 
percentuais individuais de que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União 
republicará os percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do 
recurso a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para 
retificação dos percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base 
nos percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais 
ajustes quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 
Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para 
utilização dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no 
exercício subseqüente, contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de 
transportes, os respectivos custos unitários e totais e os cronogramas financeiros 
correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  
I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os 

programas de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e 
totais e os cronogramas financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados 
pelos Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 
15 (quinze) dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 
desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 
condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária 
estadual ou do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos 
programas de trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os 
Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o 
último dia útil de fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução 
orçamentária e financeira dos respectivos programas de trabalho e o saldo das contas 
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vinculadas mencionadas no § 1º deste artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente 
anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar 
suas propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de 
fevereiro, cabendo ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de 
março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o 
§ 7º deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira 
referida no § 1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da 
respectiva unidade da federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 
atualizados, relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição 
dos órgãos federais e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os 
recursos recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos 
Transportes, das Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o 
Distrito Federal atuarão de forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos 
respectivos sistemas de transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos 
plurianuais e o alcance dos objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de 
dezembro de 2002. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 
Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no 

caput do art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus 
Municípios para serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes.  
§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da 
Constituição Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes 
critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios 
previstos na regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os 
arts. 159, I, b, e 161, II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme 
apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão 
calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, 
no que couber, o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária 
municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 
do art. 1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 
Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, 

pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de 

combustível líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, 
conforme definido pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em 
Plantas de Formulação de Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  
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II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o 

objetivo de obter gasolinas e diesel;  
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  
V - comercialização de sobras de correntes.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na 
importação ou na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos 
referidos no art. 5º, até o limite de, respectivamente: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) (Vide Decreto nº 4565, de 1/1/2003) 

I - R$ 49,90 e R$ 230,10 por m³, no caso de gasolinas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

II - R$ 30,30 e R$ 139,70 por m³, no caso de diesel; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

III - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso de querosene de aviação; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

IV - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso dos demais querosenes; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

V - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor 
de enxofre; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

VI - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo 
teor de enxofre; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

VII - R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, 
inclusive derivado de gás natural e de nafta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.636, de 30/12/2002) 

VIII - R$ 13,20 e R$ 24,00 por m³, no caso de álcool etílico combustível. 
(Inciso com redação dada  pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) 

§ 1º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições 
relativas a um mesmo período de apuração ou posteriores.  

§ 2º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão 
contabilizadas, no âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins e a débito da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal.  

 
Art. 8º-A O valor da Cide-Combustíveis pago pelo vendedor de 

hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá ser 
deduzido dos valores devidos pela pessoa jurídica adquirente desses produtos, 
relativamente a tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, 
nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento. (“Caput”do artigo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o caput deste 
artigo não destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá deduzir dos valores dos 
tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, 
limites e condições estabelecidos em regulamento, o valor da Cide-Combustíveis pago 
na importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)  
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§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos líquidos 

utilizados como insumo pela pessoa jurídica adquirente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005)  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 
considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 
aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 
 

Define os crimes de responsabilidade e 
regula o respectivo processo de 
julgamento.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 
 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  
 
Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, 

são passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o 
exercício de qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra 
o Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da República.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos 
prefeitos e vereadores, e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere 

o parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito 
próprio ou alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, 
rendas ou serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  
IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes;  
VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do 

Município à Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, 
nos prazos e condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 
aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, 
recebidos a qualquer titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por 
títulos de crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da 
Câmara, ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização 
da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta 
de preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, 
sem vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de 
lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à 
autoridade competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro 
do prazo estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 
prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da 
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aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os 
limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de 
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, 
a amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação 
de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e 
demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação 
de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 
de dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 
contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da 
emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com 
limite ou condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos 
itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de 
detenção, de três meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 
acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de 
cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do 
dano causado ao patrimônio público ou particular.  

 
Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do 

juizo singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes 
modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado 
para apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado 
para a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, 
dentro no mesmo prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e 
motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do 
artigo anterior, e sobre o seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução 
criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 
afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 
competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que 
decreta a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  
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§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração 

da responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a 
instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase 
do processo, como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração 
da ação penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público 
estadual, poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, 

servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou 
da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, 
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta 
por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


